
GABINETE DA PREFEITA

= DECRETO Nº 5.438, DE  19 DE ABRIL DE 2022 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1587/2021. 

=DECRETA=

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento 
vigente no valor de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais), para 
atender as despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, 
conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, 
parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este 
decreto está autorizado no artigo 13 da Lei 1587/2021 – Lei 
Orçamentária Anual – LOA, conforme processo administrativo nº 
2117/2022.

                                                
Art.2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme 
ANEXO que integra o presente Decreto.

                                                                                           
Art.3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO

Fonte:  084 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2022.
                                       

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 121 DE 19 DE ABRIL DE 2022 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,
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Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira

Ano IAno III

S E C R E T A R I A S

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Sonia Alves dos Santos, auxiliar de 
enfermagem, matrícula nº 36/12383, concurso n.º 01/2003, a partir 
de 11/04/2022.

     Afixe-se e Publique-se
Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2022.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA Nº 001 DE 19 DE ABRIL DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de atribuições legais de acordo com 
o Decreto Municipal nº 4.484, de 01 de fevereiro de 2017,

=R E S O L V E=

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para integrar a 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do processo 
administrativo nº 0698/2021, por dispensa de licitação, referente a 
aquisição de Extintor de Incêndio, gás carbônico com suporte para 
fixação vertical e placa  indicativa para atender as necessidades 
d a  S a l a  d o  E m p re e n d e d o r  -  S e c re t a r i a  M u n i c i p a l  d e 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio.

NOME – Raul Nélio Alves Guerra Júnior – (Presidente – Diretor de 
Políticas e Apoio à Micro e Pequenas Empresas e Empreendedores 
Individuais – Mat. 15.252 –  CPF: 028.382.057-81).
NOME - Emerson Alves Coutinho Júnior - (Membro - Assessor II- 
Mat. 15.015 – CPF: 176.184.617-59).
NOME – Marcelo Giusti - (Membro - Assessor – Mat. 15.055 – CPF: 
010.625.887-70).

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                                                Paracambi, 19 de Abril de 2022.

JOÃO AILTON GOMES GONÇALVES 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Indústria e Comércio.
Mat: 15.164

PORTARIA Nº 002 DE 19 DE ABRIL DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de atribuições legais de acordo com 
o Decreto Municipal nº 4.484, de 01 de fevereiro de 2017,
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482 22.01.08.244.0016.2243 3.3.90.36 084 -0- 11.600,00

TOTAL 11.600,00 11.600,00
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=R E S O L V E=

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para integrar 
a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do processo 
administrativo nº 5938/2021, Pregão Presencial nº 002/PREF/2022 
referente a aquisição de combustível (Álcool / Gasolina Comum / Gás 
GNV / Óleo Diesel )  para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio.

NOME – Leandro da Silva Conceição (Presidente - Fiscal de 
Manutenção e Controle de Viaturas – Mat. 15.245 – CPF: 
090.075.167-36).
NOME - Emerson Alves Coutinho Júnior (Membro - Assessor II – 
Mat. 15.015 – CPF: 176.184.617 –59).
NOME – Patrick Ferreira de Almeida Santos (Membro – Diretor de 
Informação e Pesquisa – Mat. 15.076 – CPF: 151.525.937-42).

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                                               Paracambi, 19 de Abril de 2022.

JOÃO AILTON GOMES GONÇALVES 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Indústria e Comércio.
Mat: 15.164

EXTRATO  DE 3º TERMO ADITIVO

PROCESSO: 7396/2018
CONTRATO: 010/2019
PARTES:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI e J&W 
Transportes Comércio e Locação LTDA-ME
OBJETO: SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM 
MOTORISTA E SEM COMBUSTIVEL  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTES
VALOR: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais)
PERÍODO: 12 MESES
FUNDAMENTO:  Lei 8.666/93,Decreto Municipal nº 4.481/2017, 
5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2022.

Paracambi, 14 de Abril de 2022

LUCIANO PIRES BENEVENUTO
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

NÃO CRIE
MOSQUITO
EM CASA

FAÇA NO SEU QUINTAL!LIMPEZAS PERIÓDICAS 

Acesso à Informação

HTTPS://PARACAMBI.CCANET.COM.BR/TRANSPARENCIA
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